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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA 

DIVISÃO DE CONTRATOS-DC

PMC
Termo Aditivo

Folha n°
Processo n° 018/2021

V ________

~\

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 062/2019-DC/PMC. Conforme Art. 
65, parágrafo 1o da Lei 8.666/93 e alterações. O MUNICÍPIO DE CAROLINA, Estado do Maranhão, 
pessoa jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n° 12.081.691/0001-84, sediada na Praça 
Alípio Carvalho, n° 50, Centro. CEP: 65.980-000 - Carolina/MA, através da Secretária Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, ANDRÉIA MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI, 
CPF n° 819.836.383-15, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ALLIANCA 
CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL EIRELI, CNPJ n° 35.536.498/0001-96, estabelecida na 
Rua Seroa da Mota, n° 464, Centro, Barão de Grajaú/MA, CEP: 65.660-000 representada por 
Raimundo Luiz Nogueira, Representante da ALLIANCA CONTABILIDADE MUNICIPAL EIRELI, 
RG n° 69071 - SSP/PI, CPF n° 012.533.363-34, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de serviços de Consultoria e 
Assessoria Contábil, decorrente do Tomada de Preços n° 002/2021-PMC/CPL, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n° 018/2021-PMC, formalizado nos autos do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 051/2019-PMC. PRAZO DE VIGÊNCIA: sendo Prorrogado a vigência até 

^  31.12.2022, contados a partir da data de sua assinatura. DO VALOR: O valor total deste
Contrato é de R$ 384.000,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil). DATA DE ASSINATURA: 
30.12.2021. Carolina/MA, 30 de Dezembro de 2021.
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O Diretor do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, do 
município de Carolina, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas informações constantes no 
termo de adjudicação da licitação na modalidade Pregão 
Presencial n° 004/2021 e de acordo com o que dispõe o artigo 
43, inciso VI da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações, 
resolve homologar o objeto do presente processo licitatório à 
empresa: FLB COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ n2 
25.407.197/0001 - 09, situada na Rua Longitudinal, 04, s/n - 
Residencial Colinas Park - Imperatriz - MA, vencedora de todos 
os itens com proposta readequada apresentada no valor total 
de R$ 356.940,00 (trezentos e cinquenta e seis mil, novecentos 
e quarenta reais).Carolina - MA, 10 de janeiro de 2022,James 
Dean Barbosa Oliveira,Diretor do SAAE.

Publicado por: DELANO DA SILVA CUNHA 
Código identificador: 734dl 76ealacb3464e4e89cd3c935a3a

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N2 062/2019-DC/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO N2 
062/2019-DC/PMC. Conforme Art. 65, parágrafo I a da Lei 
8.666/93 e alterações. O MUNICÍPIO DE CAROLINA,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ n2 12.081.691/0001-84, sediada na Praça 
Alípio Carvalho, n2 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA, através da Secretária  Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo, ANDREIA
MOREIRA PESSOA ANTONIOLLI, CPF n° 819.836.383-15, 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa 
ALLIANCA CONSULTORIA CONTÁBIL M UNICIPAL  
EIRELI, CNPJ n2 35.536.498/0001-96, estabelecida na Rua 
Seroa da Mota, n2 464, Centro, Barão de Grajaú/MA, CEP: 
65.660-000 representada por Raimundo Luiz Nogueira, 
Representante da ALLIANCA CONTABILIDADE MUNICIPAL 
EIRELI, RG n2 69071 - SSP/PI, CPF n2 012.533.363-34, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de serviços 
de Consultoria e Assessoria Contábil, decorrente do 
Tomada de Preços na 002/2021-PMC/CPL, formalizado nos 
autos do Processo Administrativo n2 018/2021-PMC, 
formalizado nos autos do PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 
051/2019-PMC. PRAZO DE VIGÊNCIA: sendo Prorrogado 
a vigência até 31.12.2022, contados a partir da data de 
sua assinatura. DO VALOR: O valor total deste Contrato é 
de R$ 384.000,00 (Trezentos e oitenta e quatro mil). 
DATA DE ASSINATURA: 30.12.2021. Carolina/MA, 30 de 
Dezembro de 2021.

Publicado por: WELFANY NEVES LUCENA LUZ 
Código identificador: 6f0088dbc280fae4514b005efbec59e9

PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N2 001/2021-DC/PMC

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAROLINA - PRIMEIRO 
TERMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO N 2 
001/2021-DC/PMC. Conforme Art. 65, parágrafo I a da Lei 
8.666/93 e alterações. O MUNICÍPIO DE CAROLINA,
Estado do Maranhão, pessoa jurídica de Direito Público Interno, 
inscrito no CNPJ n2 12.081.691/0001-84, sediada na Praça 
Alípio Carvalho, n2 50, Centro. CEP: 65.980-000 - 
Carolina/MA, através da Secretaria Municipal de 
Administração, Finanças, Planejamento e Urbanismo-

SEMAFIPU, neste ato representado por sua Secretária 
Municipal de Administração, Finanças, Planejamento e 
Urbanismo, Senhora ANDREIA MOREIRA PESSOA 
ANTONIOLLI, RG n2 53.698.896-0 - SSP/MA, CPF n2 
8 1 9 .8 3 6 .3 8 3 -1 5 ; S e c re ta r ia  M u n ic ip a l de 
Desenvolvimento Social-SEDES, neste ato representado por 
sua Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, 
Senhora FRANCIANE NUNES COELHO, RG n2 765.690 - 
SSP/TO, CPF n2 015.508.461-59; Secretaria Municipal de 
Educação-SEMED, neste ato representado por seu Secretário 
Municipal de Educação, Senhor JOSÉ ÉSIO OLIVEIRA DA 
SILVA, RG n2 114901 - SSP/DF, CPF n2 334.089.203-20; 
Secretaria M unicipal de Saúde-SEMUS, neste ato 
representado por seu Secretário Municipal de Saúde, Senhor 
LEONARDO DE SOUSA COELHO, RG na 199.234.420.02-2 - 
SSP/MA, CPF n2 016.397.033-57, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa CAROLINA ON LINE  
COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA LTDA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ n2 10.735.362/0001-84, 
estabelecida na Rua Benedito Leite, n2 85, Centro, 
Carolina/MA. CEP: 65.980-000, representada pelo seu Sócio- 
Administrador TÉRCIO MÁRIO MEDEIROS COSTA, RG n2 
18809422001-5 -GEJUSPC/MA, CPF n2 178.826.053-87, 
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente 
Termo Aditivo de Prazo de prestação de serviços de 
fornecimento de Link de Internet, decorrente do Pregão 
Presencial n2 023/2020-CPL/PMC, formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n2 077/2020-PMC. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: sendo Prorrogado a vigência até 31.12.2022, 
contados a partir da data de sua assinatura. DATA DE 
ASSINATURA: 10.01.2022, Carolina/MA, 10 de Janeiro de 
2022 .

Publicado por: WELFANY NEVES LUCENA LUZ 
Código identificador: 739919e4a2d073a7b59c94c96dba2092

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO 
MARANHãO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 023/2021.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 023/2021

Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO, pessoa de direito público 
interno, inscrita no CNPJ n2 01.612.323/0001-07, com sede na 
Av. Juscelino Kubitschek, s/n°, Centro - CEP 65.299-000, 
CENTRO NOVO DO MARANHÃO-MA, neste ato representado 
pelo Sr. Prefeito Municipal de Centro Novo do Maranhão, 
JOEDSON ALMEIDA DOS SANTOS, brasileiro, portador do 
RG n° 0157598620002 SSP/MA, e do CPF sob n° 
023.797.273-50, simplesmente signatário, em face do PREGÃO 
PRESENCIAL SRP N2 027/2021-CPL, para REGISTRO DE 
PREÇOS, para contratação conforme a Cláusula Primeira, cujo 
resultado registrado na Ata de Sessão Pública, realizada 22 de 
dezembro de 2021, indica como vencedora a empresa L. DO 
NASCIMENTO MECEDO - ME(PRIME PRESTADORA), e a 
respectiva homologação.
RESOLVE:
Registrar os preços dos itens propostos pela empresa L. DO 
NASCIMENTO MECEDO - ME(PRIME PRESTADORA),
inscrita no CNPJ n.2 37.229.091/0001-41, localizada na Avenida 
Daniel de La Touche, n2 1440, Loja 320, Cohama, CEP. 
65074-115, São Luís/MA, representada pelo Sr. LUCAS DO 
NASCIMENTO MACEDO, portador do RG n2 177194220014 
GEJSPC MA e o CPF n2 021.101.573-30, nas quantidades 
estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, 
GLOBAL, atendendo as condições previstas no instrumento 
convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços,

â CERTIFICADO DIGITALVIENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO
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